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PARANA

PORTARIA N° 131 DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a concessão férias a servidora efetiva dá outras

providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n° 5681
de 18 de Julho do ano 2025, e considerando o direito de férias do(a) servidor(a)
questão,

em

RESOLVEM

Art. 1°. CONCEDER 15 dias de férias regulamentares a servidora JULIANA KIST SKOWRONSKI

portador do RG n° 4.653.180, CPF n° 061.395.879-99, matrícula n° 13901 ocupante do cargo de

Médico Veterinário, lotada na Secretaria de Saúde.

Art. 2°. O período aquisitivo referente a esta concessão de férias é de 08/10/2023 a 07/10/2024.

Art. 3°. O período de gozo das férias será de 20/01/2026 a 03/02/2026.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos Humanos

em Planalto, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de janeiro de 2026.
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Diretora do Departamento de Recursos HumanosSecretário Municipal de Administração


